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DECRETO N° 010/2023 

Reabre Crédito Adicional Especial, altera PPA e dá outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal n°4.625 de 16 de dezembro 
de 2022; 

CONSIDERANDO o disposto no § 2° do artigo 167 da Constituição Federal; 

CONSIDERANDO o contido na Comunicação Interna n° 106/2023 da Secretaria 
Municipal de Fazenda; 

DECRETA: 

Art. 1° Fica reaberto um crédito adicional especial ao Orçamento Geral do Municipio, 
aprovado pela Lei Municipal n° 4.628, de 21 de dezembro de 2022, no valor de R$ 50.000,00 
(cinquenta mil reais), para atender à programação constante do Anexo I. 

Art. 2° Servirá como recurso para a cobertura do crédito de que trata o artigo 
anterior, igual importância proveniente de cancelamentos de dotações, conforme Anexo II deste 
Decreto. 

Art. 3° Este Decreto altera as despesas previstas nos anexos das leis Municipais n° 
4.506/21 - PPA, a seguir relacionados: 

I — PPA: 
- Programas e Ações' 
- Demonstrativo por Unidade Executora; 
- Demonstrativo por Função; 
- Demonstrativo por Subfunção; 
- Demonstrativo por Programa; 

- Demonstrativo por Projetos, Atividad 

Art. 4° Este Decreto entra em vigo 
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ANEXO I 
ANEXO AO DECRETO N°010 DE 17/01/2023 

-r 

     

Crédito Adicional Especial - Inciso II, do art. 41, da Lei Federal n°4.320/64 

SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO) 

¡ÓRGÃO: 14. .FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL [ 
rUNIDADE: 14.001.- FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
StitillEÚNCIONAtagliallATIMIDADESKMETOTOPraMilkill3ti 

Repasse Financeiro para a Associação Vida e 
08.244.0012.1416 
	

3.3.50.43.00,00 	ISUBVENÇÕES SOCIAIS 
Solidariedade do Parque Industrial 

W.EGNTEH,  

1000 

VALOR  

R$ 	50.000,001 

rrti 	 trOtACG 	7.1S04101/;60:i 

soo] 

ANEXO II 
ANEXO AO DECRETO N°010 DE 17/01/2023 

.1 	 • 	I 	• 
Crédito Adicional Especial - Inciso II, do art. 41, da Lei Federal n°4.320/64 	 • 

CANCELAMENTO DE DESPESA 
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MUNICIPAL DE OBRAS, PLANEJAMENTO 
- DIRETORIA DE OBRAS 

, 

!ÓRGÃO: 	08, - SECRETARM 
rUNIDADE: 08.002. 

URBANO E PROJETOS TÉCNICOS 
f 

VitliN ÍÕ.N)Ït4 ri  ÀUVIDAOEÍPRGJnOtti#2: 	PECtALW:1 'REZA DA:DESPESA7WW,  
, 
i27.813.0019.1339 
, 	  

Reataliza 	ç 	ã 	o 	do 	Antigo 	Complexo 

Poliesportiva/Construção no Parque dos Ipês 

i 
4.4.90.51.00.00 	'OBRAS E INSTALAÇÕES 1000 

....-i. 

R$ 	50.000,00 
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